
S Cântara4aaunicipal bt 
- 	 Qftabo be 'ü Paulo 

TERRA DR MANCA 

AUTOGRAFO N.° 4089/2020 	 I Lei 11.0 	 1 
PROJIETO DE LET N.° 024/2020 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NA LEI 
0RçAMENTARIA N°, 4611, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE 
ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS AFRO VOU A SEGUThTTE LET: 

ARTIGO 1 0. - Fica autorizado o Executivo Municipal, corn fundamento no art. 43, § 1 0 , inciso I, da Lei Federal 
4320/64, a incluir na peça orçarnentària, Lei Municipal n°. 4611, de 05 de novernbro de 2019, 
credito especial no valor de R$ 919,54 (novecentos e dezenove reals e cinguenta e guatro 
centavos), sob as seguintes codificaçOes: 

02— EXECUTIVO 
06- FUNDO DE MANUTENcA0 E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAcAO BASICA E 
DE vALORJZAcAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAcAO . FUNDEB 
12.361.0010.2.050 - Operacionalizacäo do FUNDEB - Ensino Fundamental 
3.3.90.30,00.92.0262 - Material de Consumo ----------- - R$ 	919,54 

ARTIGO 2°. - 0 crédito constante do artigo anterior serâ coberto atraves do recurso proveniente do saldo 
financeiro disponivel do exercicio de 2019, referente a cancelarnento de restos a pager de 
despesas do Fundo de Manutençao e Desenvolvirnento da Educaçäo Bâsica e de Valohzaçao 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB. ------------------------------ ------ R$ 	919,54 

ARTIGO 3°.— Ficàm alterados os anexos II e Ill do Piano Plurianual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e 
VI da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2020 - Lei n°. 4579, de 18-06-2019 e suas 
postenores alteraçoes 

ARTIGO 40. - Esta Lei entrant em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Jardinopolis, 24 de marco de 

- p resdente 
de )a 

REGISTRADO B PUBLICADO na Secretaria da 
SP, aos vinte e quatro dias do mês de marco de 2020. 

de Jardinópolis- 
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ecretario 
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